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Parecer técnico de análise dos Recursos e Contrarrazões de habilitação da 

Concorrência 02/2022 

Processo: 23206.005373.2022-80 

1. Análise do Recurso Administrativo impetrado pela empresa WAB ENGENHARIA 

LTDA quanto a sua inabilitação no processo acima referido: 

 

A empresa WAB ENGENHARIA LTDA no dia 19/12/2022, por intermédio de seu 

representante legal e sócio proprietário, Sr. Andrei Esisfeld Leal, impetrou Recurso 

Administrativo no processo acima identificado, tendo em vista que a empresa foi 

inabilitada pela CPL, após a verificação de que o Capital Social constante na 

Certidão de Registro da empresa junto ao CREA não estava de acordo com o  

Contrato Social. 

Reconhece que o Capital Social apresentado na Certidão de Registro de Pessoa 

Jurídica junto ao CREA-RS é divergente do que consta no Contrato Social da 

empresa. 

Afirmou que a empresa protocolou junto ao CREA-RS, Setor de Pessoa Jurídica no 

dia 20/07/2022, sob protocolo nº 2022047829, Requerimento para Alterações 

Cadastrais da Empresa, com o objetivo de alterar junto a este órgão o Objetivo 

Social e o Capital Social da empresa e que por equívoco do Setor de Pessoa 

Jurídica do CREA-RS, somente foi alterado o Objetivo Social. Anexou o email onde 

o Setor de pessoa Jurídica do CREA-RS admite a falha ocorrida. 

 

A COAPROJ verificou junto ao Setor de Pessoa Jurídica do CREA-RS e 

constatou que as informações passadas pela empresa são verídicas, 

conforme e-mail e documentos em anexo, onde consta que o Objetivo Social 

foi alterado em 22/07/2022 e o Capital Social somente em 13/12/2022 por 

equívoco do Setor de Pessoa Jurídica do CREA-RS. Juntamos ao processo o 

Requerimento para Alterações Cadastrais de Empresa junto ao CREA-RS, a 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica atualizada onde consta o valor 

correto do Capital Social e a Alteração Contratual datada de 17/03/2022. 

 

2. Análise do Recurso Administrativo impetrado pela empresa ELETROTEC 

SISTEMAS DE ENERGIA LTDA EPP, quanto à habilitação da empresa APAGUE 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE À INCÊNDIO LTDA no processo 

acima referido: 

 

A empresa ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA EPP, através de seu 

representante legal, em 21/12/2022 impetrou Recurso Administrativo contra a 

habilitação da empresa APAGUE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
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COMBATE À INCÊNDIO LTDA. No recurso impetrado solicita que a decisão 

administrativa em habilitá-la seja reformada, baseada nas considerações abaixo 

descritas:  

 

a) o Atestado Técnico apresentado pela empresa, cuja Responsabilidade Técnica 

é do Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho Sr. Rogério 

Idiarte Lucas não possui Registro no CREA e que se percebe somente a 

existência da ART.  

 

Parecer: de fato NÃO foi apresentado o Atestado de Responsabilidade 

Técnica devidamente registrado no CREA ACOMPANHADO da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico expedida pelo CREA do Engenheiro Eletricista 

Rogério Idiarte Lucas, conforme exigido no Edital no item 7.7.1.3; 

 

b) o Engenheiro Eletricista Rogério Idiarte Lucas não possui vínculo com a 

empresa, apenas foi juntada pela empresa uma Declaração de Contratação 

Futura, sem a assinatura do Engenheiro Eletricista Rogério Idiarte Lucas; 

Parecer: atende ao Edital de acordo com o item 7.7.1.4. 

c) os atestados do Arquiteto Elton Luís Araújo Silveira estão em descompasso ao 

que o edital determina; 

Parecer: os atestados do Arquiteto Elton Luís Araújo Silveira não atendem o 

item 7.7.1.3. 

d) o vínculo do Arquiteto Elton Luís Araújo Silveira com a empresa é na função  de 

Engenheiro Projetista e não nas funções exigidas pelo Edital; 

Parecer: de acordo com o Contrato de Trabalho apresentado, do Arquiteto 

com a empresa, o vínculo existente com a empresa atende ao Edital. 

e) a empresa não comprovou que possui em seu corpo técnico profissionais de 

acordo com o que o Edital determina. 

Parecer: comprovou de acordo com o item 7.7.1.4 do Edital. 

3. Análise das Contrarrazões da empresa APAGUE COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO LTDA ao Recurso Administrativo 

interposto pela licitante ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA EPP no 

processo acima referido, de acordo com as considerações abaixo descritas: 

 

a) que a Recorrente alega que a Recorrida não apresentou atestado de 

capacidade técnica com registro junto ao CREA ou CAU; 
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Parecer: a Recorrida apresentou o Atestado de Responsabilidade Técnica 

(ART) devidamente registrado no CREA. 

 A COAPROJ verificou que esse Atestado apresentado NÃO está 

ACOMPANHADO da respectiva Certidão de Acervo Técnico expedida pelo 

Conselho (CREA ou CAU), que comprove ter o profissional executado para 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou Distrito Federal, ou ainda, para outra empresa privada, 

que não a própria licitante (CNPJ diferente), comprovando a execução, pelo 

profissional, de serviços de características semelhantes e de complexidade 

tecnológica e operacional equivalentes ou superiores ao objeto ora licitado. 

b) que a Recorrente afirma que a Declaração de Contratação Futura não se 

encontra assinada pelo profissional Engenheiro Eletricista Rogério Idiarte 

Lucas; 

Parecer: de acordo com o item 7.7.1.4, não é exigida a assinatura do 

Profissional na Declaração de Contratação Futura. 

4. Análise das Contrarrazões da empresa APAGUE COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO LTDA ao Recurso Administrativo 

interposto pela licitante WAB ENGENHARIA LTDA no processo acima referido, de 

acordo com as considerações abaixo descritas: 

 

a) que a Recorrente afirma que a Recorrida não cumpriu o exigido no item 7.7.1.1 

do referido Edital, com relação ao  Registro da empresa junto ao CREA e/ou 

CAU e/ou CFT. Alega que o mesmo estaria sem validade devido ao valor do 

Capital Social no referido Registro não estar de acordo com o constante no 

Contrato Social da empresa. 

 

Parecer: verificamos que o Capital Social da empresa WAB ENGENHARIA 

LTDA constante no Registro junto ao CREA está em desacordo com o do 

Contrato Social.  

 

A COAPROJ consultou junto ao Setor de Pessoa Jurídica do CREA-RS e 

constatou que as informações passadas pela empresa WAB ENGENHARIA 

LTDA são verídicas, conforme e-mail e documentos em anexo, onde consta 

que o Objetivo Social foi alterado em 22/07/2022 e o Capital Social somente 

em 13/12/2022 por equívoco do Setor de Pessoa Jurídica do CREA-RS. 

Juntamos ao processo o Requerimento para Alterações Cadastrais de 

Empresa junto ao CREA-RS, a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 
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atualizada onde consta o valor correto do Capital Social e a Alteração 

Contratual datada de 17/03/2022. 

 

Considerações Finais: 

 

A empresa APAGUE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A 

INCÊNDIO LTDA deverá ser inabilitada por não atender o exigido pelo Edital 

no item 7.7.1.3, visto que o Atestado apresentado não está acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico expedida pelo Conselho (CREA ou 

CAU); 

 

Quanto ao Recurso Administrativo solicitado pela empresa WAB 

ENGENHARIA LTDA, o mesmo deverá ser avaliado pela CPL, tendo em vista 

aos fatos descritos no item 1 deste parecer. 

 

 

 

 

Pelotas, 21 de março de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

Cláudio da Silva Goebel 
Engenheiro Civil – CREA/RS 39.554 

SIAPE 4586995 
Coordenador de Apoio a Projetos e Obras 
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Coordenadoria de Apoio a Projetos e Obras Campus Pelotas <pl-capo@ifsul.edu.br>

Fwd: Protocolo 2022047829
1 mensagem

Claudio da Silva Goebel <claudiogoebel@ifsul.edu.br> 16 de março de 2023 às 17:11
Para: Coordenadoria de Apoio a Projetos e Obras Campus Pelotas <pl-capo@ifsul.edu.br>

---------- Forwarded message ---------
De: Dennis <dennis@crea-rs.org.br>
Date: qui., 16 de mar. de 2023 às 11:47
Subject: RES: Protocolo 2022047829
To: Claudio da Silva Goebel <claudiogoebel@ifsul.edu.br>

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

Bom dia,

 

Informamos que por um equívoco deste Setor, o capital social não havia sido alterado no mesmo momento em que os demais
dados da empresa foram. Esses dados foram alterados em 22 de julho de 2022 e o capital social somente 13 de dezembro de
2022.

 

Cordialmente,

 

Dennis Pereira de Barros

Chefe de Setor – Setor de Pessoa Jurídica – Crea-RS

Matrícula 1240

WhatsApp = 51 - 33202119

 

 

De: Claudio da Silva Goebel [mailto:claudiogoebel@ifsul.edu.br]
Enviada em: quinta-feira, 16 de março de 2023 11:11
Para: dennis@crea-rs.org.br
Assunto: Protocolo 2022047829



 

Bom dia Sr. Dennis

 

Solicitamos, se possível, informações/cópia do Protocolo 2022047829 requerido pela empresa WAB ENGENHARIA LTDA  junto
ao CREA-RS

 

Att

 

Cláudio da Silva Goebel

Engenheiro Civil - CREA 39.554 - SIAPE 4586995

Coordenadoria de Apoio a Projetos e Obras 

Câmpus Pelotas

Instituto Federal Sul-rio-grandense

(54) 98145-2321

--
Cláudio da Silva Goebel
Engenheiro Civil - CREA 39.554 - SIAPE 4586995
Coordenadoria de Apoio a Projetos e Obras 
Câmpus Pelotas
Instituto Federal Sul-rio-grandense
(54) 98145-2321

2022047829.pdf
1097K
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